
de 2 de março de 1970, do Estado do 
Ceará, é do seguinte teor (fls. 2): 

•. Art. 2.° Será reconhecida a estabi
lidade no serviço público estadual ao 
servidor civil nomeado ou admitido 
antes de 15 de março de 1967, que 
conte ou venha a contar 5 anos de efe
tivo exercício no serviço público esta
dual, de acordo, respectivamente, com 
o que dispõem os arts. 90, item lU, da 
Lei n.O 2.394, de 16 de agosto de 1954, 
e 13, da Lei n.O 4.961, de 2 de junho 
de 1960." 

A sua manifesta inconstitucionalida
de, em face do que dispõem os arts. 177 
e seu § 2.0, 99 e seu § 1.0, da Consti
tuição de 1967, e 100, da Constituição 
de 1969 (Emenda Constitucional nú
mero 1/69), foi clara e brilhantemente 
sustentada pela douta Procuradoria
Geral da República, na inicial e no pa
recer de folhas. 

O texto em causa viola a norma cons
titucional ao estender o benefício aos 
nomeados ou admitidos antes de 15 de 
março de 1967, quando a Constituição 
o limita aos que contem "cinco anos 
de serviço público" à data da promul
gação da Constituição (Constituição de 
1967, art. 177, § 2.°). que se deu em 
24 de janeiro de 1967. 

Assim, com fundamento no parecer 
da douta Prcouradoria-Geral da Repú
blica, que faço parte integrante do
meu voto, e pelos vários precedentes 
no sentido dessa conclusão, dou pela 
procedência da Representação, para. 
que seja declarada a inconstitucional!
da de do art. 2.0 , do Decreto n.o 9.140. 
de 2 de mraço de 1970, do Estado do
Ceará. 

EXTRA'11\) DA ATA 

Rp 859 - CE - Rel., Ministrr;. 
Amaral Santos. Repte., Procurador-Ge
ral da República. Rpdo., Governador 
do Estado do Ceará. 

Decisão: Julgada procedente a Re
presentação e declarado inconstitucio
nal o art. 2.° do Decreto n.o 9.140, de 
2.3.71, do Ceará. Decisão unânime. 
Votou o Presidente. 

Presidência do Sr. Ministro Aliomar 
Baleeiro. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Luiz Gallotti, Adalícil) 
Nogueira, Oswaldo Trigueiro, Eloy da 
Rocha, Djaei Falcão, Amaral Santos, 
Thompson Flores, Bilac Pinto e Antô
nio Neder. Procurador-Geral da Repú
blica, o Prof. Xavier de Albuquerque. 
Li,.enciado, o Sr. Ministro Barros Mon
teiro. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - CONTRATADO - ESTABILIDADE 

- A estabilidade foi concedida pelo dispositivo constitu
cional transitório, de uma maneira geral, a todos os servido
res, inclusive aos contratados, com mais de cinco anos de 
serviço. 

Interpretação do art. 177 § 2.° da Constituição de 1967. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fazenda do Estado versus Abigail Soares da Silva e outros 
Recurso extraordinário n.o 71.043 - Relator: Sr. Ministro 

BARROS MONTEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Primei-

ra Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, na conformidade da ata de jul
gamentos e notas taquigráficas, à una
nimidade, não conliecer do recurso. 
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Brasília, 14 de setembro de 1971. 
Luiz Gallotti, Presidente. Barros Mon
teiro, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Barros Monteiro -
.Sr. Presidente. 

Ao ego Tribunal de Justiça de São 
Paulo, impetraram Abigail Soares da 
Silva e demais requerentes cujos no
mes constam da inicial mandado de se
gurança contra o Sr. Secretlário da 
Educação daquele Estado alegando 
que, tendo sido contratados para mi
nistrarem aulas extraordinárias ou ex
-cedentes, encontrando-se nessa função 
há mais de cinco anos quando do ad
vento da Constituição Federal de 1967, 
cujo art. 177, § 2.°, assegurava-lhes a 
-estabilidade no serviço público, pedem 
que lhe sejam deferidas as seguintes 
vantagens: 

"a) apostilas necessárias para que 
sejam integrados nos quadros do fun
-ciollalismo, no cargo de professor se
oCundário, ref. I, nos termos do art. 9.0 
do ADCT de São Paulo e da Lei nú
mero 10.118, de 1968 (já existem 
6.500 cargos criados pelo Decreto-lei 
n.o 189/70); 

b) desconto obrigatório para o 
lAMSPE e IPESP como determina a 
legislação em vigor, já citada, para 
que possam ter assistência desses Ins
titutos; 

c) o não relacionamento dos esta
belecimentos onde estão lotados, com 
relação às suas disciplinas, para os 
concursos de ingresso e de remoção ora 
-em andamento; 

d) o direito às aulas dos esta bel e
'cimentos onde estão lotados nos limites 
-estabelecidos por lei; 

e) a condenação do impetrado nas 
-custas e honorários advocatícios." 

Foi o writ concedido, em parte, pelo 
l1córdão de fls. 46-9, para os seguintes 
-efeitos e com esta fundamentação: 

"É exato que os impetrantes adqui
Tiram a estabilidade no serviço público, 
decorrente de suas funções há mais de 
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cinco anos consecutivos no cargo de 
professor contratado para ministrar 
aulas extraordinárias no ensino oficial, 
por força do art. 177, § 2.°, da Cons
ttiuição Federal de 1967. 

Mas sua estabilidade no serviço pú
blico, na condição de professores secun
dários, enquadra-se no disposto no 
art. 14, do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias da Constitui
ção do Estado de 1967 e não no art. 9.':> 
do mesmo Ato, porquanto este dispo
sitivo, consoante a melhor exegese, so
mente ampara os servidores extranu
merários ou interinos que adquiriram 
a mesma estabilidade constitucional do 
art. 177, § 2.°, da Constituição do 
Brasil. 

Onde há disposição expressa para os 
professores contratados, como acontece 
com o citado art. 14, não se aplica 
outra norma, de caráter genérico, apli
cável somente a outra categoria fun
cional de servidores públicos. 

Assim já se proclamou neste egrégio 
Tribunal de Justiça, no Mandado de 
Segurança n.o 176.284, impetrado por 
Maria J anete Tosi Anseloni. 

Daí se impor a conclusão de que 
inaplicável aos impetrantes é a Lei 
n.o 10.118, de 20.5.69, porque ela co
mente cuidou da situação dos servido
res extranumerários ou interinos com 
mais de cinco anos de serviço público, 
para sua imediata integração no fun
cionalismo público. É o que bem se 
infere da ementa e do texto da men
cinada Lei n.O 10.118. 

Ora, a norma do citado art. 14 não 
é auto-aplicável, pelo menos no que 
concerne ao enquadramento no ensino 
oficial de todos os servidores estáveis, 
sobretudo dos professores contratados 
para ministrarem aulas excedentes em 
seus estabelecimentos de ensino, dada 
a peculiaridade de sua situação. 

Está, assim, tal norma, na depen
dência, para a sua execução completa, 
de ato regulamentador, que será a lei 
ordinária específica já em cogitação. 

Mas ainda que se prescinda dessa 
regulamentação, para considerar-se au-



to-exequível o disposto no art. 14, da 
Co •. ,u.uição Estadual de 1967, ele só 
permite a declaração de que os impe
trantes são professores secundários es
távEis do ensino de grau médio, para 
a função de ministrar aulas exceden
tes, e por conseqüência, efetivos nessa 
função. E somente para esse efeito po
der-se-á fazer o apostilamento de seus 
títulos de nomeação, o qual, porém, 
nunca lhes conferiria o direito à lo
tação nos estabelecimentos onde atual
mente regem aulas excedentes, por
quanto tal lotação é prerrogativa ine
rente à Administração Pública, uma 
vez que os impetrantes não gozam da 
garantia de inamovibilidade no cargo. 

Pelo exposto, não assiste aos impe
trantes o direito de serem providos em 
qualquer dos cargos criados pelo De
creto-lei n.o 189, de 29.1.70, porque o 
seu preenchimento depende da lei re
gulamentar ainda por ser promulgada 
pelo Poder Público. 

Pelo exposto, a presente segurança 
só pode ser concedida em parte para 
o fim de se declarar os impetrantes 
profe3sores secundários estáveis para 
ministrar aulas excedentes, com os 
vencimentos correspondentes a essa 
função, sujeitos ainda ao desconto obri
gatório para o IAMSPE e IPESP, 
como determina a legislação em vigor, 
para que tenham direito aos benefícios 
assistenciais dessas entidades, mas sem 
direito à lotação pleiteada nos estabe
lecimentos em que já serviram e sem 
exclusão da relação de vagas do Con
curso de Remoção dos cargos que, pre
ferencialmente, devem ser oferecidos à 
escolha dos professores efetivos já ins
critos no certame. 

Por esse motivo, restringe-se a me
dida liminar inicialmente concedida aos 
fins ora fixados. 

Assim, as custas do feito serão pro
porcionais sem os honorários de advo
gado pedidos, por que incabíveis na 
espécie." 

Fundado exclusivamente na alínea a, 
recorre extraordinariamente a Fazenda 
do Estado de São Paulo, alegando ne-

gativa de vlgencia do art. 280, caput. 
e seu inc. 11, do C. Pro Civ., e, bem 
assim, contrariedade aos arts. 153, 
§ 21, e 6.0 , da Carta de 67. 

Admitido o apelo por haver o acór
dão recorrido apreciado matéria cons
titucional, aquela do art. 177, § 2.°, da 
aludida Constituição (fls. 68-9), subi
ram os autos, assim oficiando, às fo
lhas 80-1, a douta Procuradoria-Geral 
da República: 

Professores secundários contratados 
há mais de cinco anos, quando do ad
vento da Carta de Q7, para ministra
rem aulas extraordinárias ou exceden
tes, impetraram segurança contra o 
Sr. Secretário de Educação do Estado 
d~ São Paulo, para o fim de lhes se
rem asseguradas as pretengpes referi
das nos itens a e d, fls. 8-9. 

Do v. acórdão de fls. 46 recorreu ex
traordinariamente a Fazenda do Es
tado de São Paulo, fls. 58, pela letra a 
do permissivo constitucional, dando 
como vulnerados o art. 280, item n, 
do C. Pro Civ., referentes à precisão da 
sentença quanto aos fundamentos de 
fato e de direito, e o art. 15:3, § 2], da 
Carta vigente, relativo à proteção de 
direito líquido e certo, além de julga
mento ultra petita. 

Malgrado a brilhante argumentação 
da recorrente, logrando demonstrar in
congruências no v. acórdão recorrido, 
estas não nos parecem de molde a in
validá-lo. Isto porque sua fundamenta
ção e conclusões não contrariam a im
petrada senão em reconhecer, nas im
petrantes, direito à estabilidade face ao 
art. 177, § 2.°, da Carta de 1967. 

Tanto assim é que conclui a recor
rente pedindo que essa Excelsa Corte 
anule os efeitos do aresto, tendo em 
vista principalmente que a estabilidade 
dos impetrantes não restou provada. 

Não se trata apenas de matéria não 
prequestionada. A própria impetrada 
aceita implicitamente que as impe
trantes estavam contratadas há mais 
de cinco anos (fls. 31, in fine), mas 
informa, fls. 33, "que ainda não foram 
julgados estáveis pela Administração". 
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A inicial sugere que as impetrantes, 
face ao art. constitucional n.o 177, jul
gavam, por equívoco, reconhecida sua 
estabilidade, constituindo esta, na rea
lidade, o fundamento do mandamus. 

De pleno direito o aclaramento da 
questão, face ao art. 118, do C. Pro 
Civ., não tendo, a nosso ver, ocorrido 
o alegado julgamento ultra petita. 

Somos pelo não conhecimento do 
ape!o. Se conhecido, pelo seu impro
vimento." 

Solicitei informação do Sr. Presi
dente do ego Tribunal a quo a respeito 
de ação que teria sido ajuizada pelos 
impetrantes, objetivando, juntamente 
com outros colegas seus, o reconheci
mento de sua estabilidade no cargo de 
Professores Secundários. E, pela sen
tença de fls. 92-9, confirmada pela 
Sexta Câmara Cível daquela Corte, ve
rifica-se que foram os ora impetrantes 
julgados carecedores da ação proposta. 

É o relatório. 

voro 

o Sr. Ministro Barros Monteiro 
(Relator) - Sr. Presidente. 

Mostra o Prof. Hely Lopes Meirel
les, com a sua habitual mestria, que 
a nossa organização admini:::trativa dis
tribui os servidores públicos em três 
categorias bem diferenciadas, a saber: 
vitalícios, estáveis e instáveis. E a 
classe destes últimos, a dos instáveis, 
abrange os interinos, os nomeados em 
comissão e os extranumerários, e estes, 
por sua vez, se compõem dos contra
tados, mensalistas, diaristas e tarefei
ros (Direito Administrativo Brasileiro, 
2.a ed., p. 368). 

Em tais condições, se a Constituição 
de 1967, em seu art. 177, § 2.0 , con
cedia a estabilidade, de uma maneira 
geral, a todos os servidores da União, 
dos estados e dos municípios, da admi
nistração centralizada ou autárquica, 
que, à data da promulgação da aludi
da Carta, contassem, pelo menos, cinco 
anos de serviço público, !'.ão S2 pode 
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deixar de entender que esse benefício 
também alcança os contratados. 

E se como acentua o parecer da 
ilustrada Procuradoria-Geral da Repú
blica, a própria impetrada admite, de 
maneira implícita, que as requerentes 
estavam contratadas há mais de cinco 
anos (fls. 31, in fine, e 33), não tendo 
ocorrido, de outra parte, o invocado 
julgamento ultra petita, nem ofensa aos 
arts. 6.0 e 153, § 21, da vigente Emen
da Constitucional n.o 1, bem de ver 
que comrariado não foi o art. 177, 
§ 2.0 , da anterior Constituição Federal. 

Face ao exposto, não conheço, em 
preliminar, do recurso. 

EXTRA'Il() DA ATA 

RE 71.043 - SP - ReI., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Fazenda do 
Estado (Adv., Wesson Alves Pinhei
ro) . Recdos., Abigail Soares da Silva 
e outros (Adv., Hélio da Costa Manso). 

Decisão: Pediu vista o Ministro Os
waldo Trigueiro, após o voto do Re
lator não conhecendo do recurso. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
Gallotti. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão, Oswaldo Tri
gueiro e o Dr. Oscar Corrêa Pina. 
Procurador-Geral da República, subs
tituto. 

VO'Il() 

O Sr. Ministro OlnValdo Trigueiro -
O acórdão recorrido concedeu a segu
rança apenas em parte, para tornar 
efetivos os impetrantes nas funções que 
exerciam há mais de cinco anos. 

Não se contestando essa circunstân
cia de fato, penso que o julgado não 
contraria a norma da Constituição Fe· 
deral de 1967 (art. 177, § 2.0 ). 

Dispensando-me de entrar na apre
ciação do direito estadual, que não au
torizaria o conhecimento do recurso, 



acompanho o eminente Relator, em seu 
douto voto. 

EXTRAll:> DA ATA 

RE 71.043 - SP - ReI., Ministro 
Barros Monteiro. Recte., Fazenda do) 
Estado (Adv., Wesson Alves Pinhei
ro). Recdos., Abigail Soares da Silva 
e outros (Adv., Hélio da Costa Manso). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. 
Primeira Turma, em 14.9.71. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz 
GaBotti. Presentes à sessão 03 Senho
res Ministros Amaral Santos, Barros 
Monteiro, Djaci Falcão, Oswaldo Tri
guQiro e o Dr. Oscar qorrêa Pina, 
Procurador-Geral da República, subs
tituto. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ESTABILIDADE 
- Interpretação do art. 177 § 2.° da Constituição de 1967* 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
Sergio Carne;ro de Olivdra e outros ver.'lU'I Governador do Estado 

Mandado de segurança n.o 192.197 - Relator: Sr. Juiz 
GOULART SoBRINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de mandado de segurança nú
mero 129.197, da comarca de São Pau
lo, em qUe são impetrantes Sérgio Car
neiro de Oliveira e outros e impetrado 
o Governador do Estado de São Paulo, 
acordam, em sessão plenária do Tri
bunal de Justiça, rejeitar a primeira 
preliminar, contra os votos dos Desem
bargadores Torres de Carvalho, Cunha 
Camargo, Sousa Lima, Ferreira de 
Oliveira, Cavalcanti Silva e Lafayette 
SaBes Júnior, bem como a segunda, 
contra os votos dos Des. Costa Manso 
e Sousa Lima; no mérito, denegar ~ 

segurança, contra os votos dos Desem
bargadores Costa Manso e Alcides 
Faro, que a concediam. 

Custas na forma da lei. 
1. Sérgio Carneiro de Oliveira e 

outros alegam que, como contratados 
para aulas excedentes nos ginásios, co
légios e institutos oficiai~ do estado, 
tornaram-se estáveis, por força do dis
'posto no ari. 177, § 2.0 , da Constitui
ção Federal e, com o advento da Cons
tituição estadual, do mesmo ano, fo
ram integrados no funcionalismo, com 
direito à nomeação para os respectivos 
cargos, nos termos do art. 9.0, §§ 1.0 
e 3.°, do Ato das Disposições Consti-

tucionais Transitórias, cargos esses 
tarde criados pela Lei n.o 10.118, de 
1968. 

Todavia, ao invés de respeitar, o Go
vernador do Estado violou "os direitos 
que lhes foram assegurados constitu
cionalmente", editando o Decreto-lei 
n.o 249, de 1970, e regulamentando-o 
pelo Decreto n.o 52.477, em evidente 
afronta ao princípio da igualdade pe
rante a lei, visto ter tratado discrimi
natoriamente uma mesma classe de 
funcionários, numa demonstração ine
quívoca de contraposição não só ao 
preceito do art. 92, n.o V, da vigente 
Constituição estadual, mas, também, ao 
Decreto-lei complementar n.o 11, de 
1970, que estabeleceu paridade de ven
cimentos e vantagens entre os funcio
nários dos três poderes. Como se não 
bastasse, ainda infringiu o § 4.° do 
art. 153, da Carta Magna, proibindo os 
funcionários de se valerem do Poder 
Judiciário, quando prejudicados em 
seus direitos. 

Diante disso, contra esses atos dele 
emanados, impetram segurança, objeti
vando, com a declaração de inconstitu
cionalidade do citado Decreto-lei nú
mero 249, de 1970, notadamente do ar
tigo 2.°, bem como do Decreto que o 
regulamentou (n.o 52.477, art. 3~0 e 
§ 1.0 do n.O lI), a estabilidade "nas 
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